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Em sintese, trata-se de Autora de 86 anos de idade, com quadro de incontinéncia
urinaria e fecal. Necessitando do uso diario de fralda descartavel — tamanho GG (6 unidades/dia —
180 unidades mensais). Foi citada a Classificagcdo de Doengas (CID 10): R15 Incontinéncia fecal e
R32 Incontinéncia urinaria ndo especificada.

A incontinéncia urinéaria (1U) é definida como qualquer perda involuntaria de urina,
segundo a Sociedade Internacional de Continéncia. E um problema comum, que pode afetar pessoas
de todas as faixas etérias, porém, sua ocorréncia € maior na populacdo feminina e na faixa etaria mais
avancada, especialmente ap6s os 70 anos, conforme estudos em diversas regides do mundo?. Segundo
a etiologia e a fisiopatologia da 1U, podem-se diferenciar os seguintes tipos: a incontinéncia urinaria
de esfor¢o, que ocorre quando ha perda involuntaria de urina durante o esforco, exercicio, ao espirrar
ou tossir; a incontinéncia urinaria de urgéncia, que é caracterizada pela queixa de perda involuntaria
de urina acompanhada ou precedida por urgéncia; e, a incontinéncia urinaria mista, que ocorre quando
ha queixa de perda involuntaria de urina associada a urgéncia e também aos esforcos®. A
incontinéncia fecal é causada por alteracdo na integridade neural e/ou anatdmica do aparelho
esfincteriano. E um sintoma as vezes incapacitante, podendo gerar consequéncias de ordem social,
profissional e, sobretudo, psicolégicas.

Informa-se que o insumo fralda geriatrica descartavel esta indicado ao manejo do
guadro clinico apresentado pela Autora (Num. 109057098 - Pag. 9). No entanto, o insumo fralda ndo
esta padronizado em nenhuma lista para dispensagédo gratuita no SUS, no &mbito do municipio e do
Estado do Rio de Janeiro.

Ademais, cumpre esclarecer que néo existe alternativa terapéutica, no ambito do
SUS, que possam substituir o insumo fralda descartavel.

Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saude* ndo foram localizados
Protocolos Clinicos e Diretrizes Terapéuticas para as patologias incontinéncia urinaria e fecal.

Adicionalmente, destaca-se que o insumo fralda descartavel pleiteado trata-se de
produto dispensado de registro na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISAS.
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. Quanto a solicitacdo autoral (Num. 109057097 - Pags. 14 e 15, item “IX — DO
PEDIDQO”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... outros medicamentos, produtos
complementares e acessorios que no curso da demanda, se facam necessarios ao tratamento da
moléstia da Autora ...”, vale ressaltar que ndo é recomendado o fornecimento de novos itens sem
apresentacdo de laudo de um profissional da area da saude atualizado que justifique a necessidade dos
mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco a saude.

Encaminha-se ao 2° Juizado Especial de Fazenda Publica da Comarca da Capital
do Estado do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno, para ciéncia.
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